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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 
SECRETARIAS REQUISITANTES: 
Secretaria Municipal de Educação 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE NOTEBOOKS NOVOS, PARA ATENDIMENTO DA DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PARAÍ/RS.

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (JUSTIFICATIVA) 
 
A presente contratação tem por objeto a aquisição de 65 (sessenta e cinco) notebooks destinados aos professores da Rede Municipal de Ensino do Município de Paraí/RS, visando prover infraestrutura tecnológica adequada para o desempenho das atividades pedagógicas e administrativas inerentes às funções docentes.
A necessidade da contratação decorre da demanda permanente por equipamentos de informática que possibilitem aos profissionais da educação o acesso e a utilização de sistemas de gestão escolar, plataformas educacionais, ferramentas de planejamento pedagógico, recursos digitais de ensino, registros acadêmicos, elaboração de materiais didáticos e participação em processos de formação continuada, contribuindo para a melhoria da qualidade dos serviços educacionais prestados pelo Município.
Registra-se que a Administração Municipal promoveu anteriormente procedimento licitatório com a mesma finalidade. Entretanto, em razão da inexecução contratual por parte da empresa contratada, caracterizada pelo descumprimento das obrigações assumidas e pela não entrega dos equipamentos no prazo e condições estabelecidos, foi formalizada a rescisão unilateral do contrato e instaurado o devido processo administrativo, observadas as disposições legais e contratuais aplicáveis.
A extinção do vínculo contratual não suprimiu a necessidade administrativa originalmente identificada, permanecendo íntegra a demanda por equipamentos tecnológicos destinados ao corpo docente da rede municipal de ensino. A ausência dos notebooks compromete a eficiência das atividades educacionais e limita a utilização de recursos tecnológicos essenciais ao desenvolvimento das práticas pedagógicas contemporâneas, em consonância com as diretrizes de inovação e transformação digital na educação pública.
Após a atualização da pesquisa de preços e da estimativa de custos da contratação, verificou-se elevação do valor unitário estimado dos equipamentos em relação aos valores considerados quando do planejamento inicial da aquisição. Diante dessa circunstância, e considerando a necessidade de adequação da contratação à disponibilidade orçamentária e financeira do Município, procedeu-se à reavaliação quantitativa da demanda, resultando na redução da quantidade inicialmente prevista de 80 (oitenta) para 65 (sessenta e cinco) notebooks.
A adequação quantitativa não compromete o atendimento da necessidade administrativa identificada, uma vez que permitirá contemplar os profissionais prioritariamente definidos pela Secretaria Municipal de Educação, assegurando a continuidade das ações de modernização tecnológica da rede de ensino e a observância dos princípios da economicidade, eficiência e responsabilidade na gestão dos recursos públicos.
Nesse contexto, verifica-se a necessidade de realização de nova contratação, com vistas à efetiva aquisição dos equipamentos planejados, assegurando a continuidade das ações educacionais, a modernização dos recursos tecnológicos disponibilizados aos profissionais da educação e o adequado atendimento do interesse público.
A contratação pretendida encontra amparo nos princípios da eficiência, da continuidade do serviço público, da economicidade e do planejamento, previstos na Lei Federal nº 14.133/2021, constituindo medida necessária para garantir condições adequadas de trabalho aos docentes e para promover maior efetividade na execução das políticas públicas de educação desenvolvidas pelo Município.

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

A contratação pretendida está prevista no Orçamento Anual do Município de Paraí, estando assim alinhada com o planejamento desta Administração. O Município ainda não editou o Plano de Contratações Anual.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO

A contratação tem por finalidade a aquisição de 65 (sessenta e cinco) notebooks destinados aos professores da Rede Municipal de Ensino do Município de Paraí/RS, visando atender à necessidade de disponibilização de equipamentos tecnológicos adequados para o desenvolvimento das atividades pedagógicas e administrativas relacionadas ao exercício da função docente.
Considerando que a demanda originalmente identificada permanece vigente em razão da rescisão unilateral do contrato decorrente de procedimento licitatório anterior, motivada pela inexecução contratual da empresa contratada, a nova contratação deverá assegurar o efetivo fornecimento dos equipamentos necessários ao atendimento do interesse público.
Para atender à necessidade da Administração, os equipamentos a serem adquiridos deverão observar requisitos mínimos de desempenho, qualidade, durabilidade, confiabilidade e compatibilidade tecnológica, de forma a possibilitar sua utilização nas atividades educacionais desenvolvidas pela rede municipal de ensino durante toda a sua vida útil estimada.
A solução deverá contemplar, no mínimo, os seguintes requisitos:
· Atendimento do equipamento às especificações técnicas descritas no Termo de Referência;
· Fornecimento de notebooks novos, de primeiro uso e em linha de fabricação;
· Equipamentos compatíveis com os sistemas, plataformas e ferramentas digitais utilizados pela Secretaria Municipal de Educação e pelas unidades escolares;
· Configuração técnica compatível com as demandas de processamento de textos, planilhas eletrônicas, apresentações, videoconferências, navegação na internet, utilização de ambientes virtuais de aprendizagem e demais aplicações educacionais;
· Garantia mínima do fabricante de 12 (doze) meses, com cobertura para defeitos de fabricação e suporte técnico;
· Entrega dos equipamentos devidamente acondicionados, acompanhados de todos os acessórios necessários ao seu pleno funcionamento;
· Atendimento às normas técnicas, de segurança, eficiência energética e demais exigências aplicáveis ao objeto;
· Disponibilidade de assistência técnica autorizada ou credenciada, observadas as condições a serem definidas no instrumento convocatório.

A definição das especificações técnicas detalhadas será realizada no Termo de Referência, observando critérios que assegurem a ampla competitividade do certame, vedadas exigências excessivas ou restritivas que possam comprometer a participação de potenciais fornecedores.
[bookmark: _GoBack]Ainda, diante do histórico de inexecução contratual verificado no certame anterior, será exigida da futura contratada a prestação de garantia contratual no percentual de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, nos termos da legislação aplicável, como forma de resguardar a Administração Pública quanto ao fiel cumprimento das obrigações assumidas e mitigar riscos de inadimplemento, assegurando maior segurança à execução contratual.
A contratação deverá observar os princípios da eficiência, economicidade, competitividade e seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, garantindo o atendimento da demanda existente e a continuidade das atividades educacionais desenvolvidas pela Rede Municipal de Ensino.

4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES

A estimativa da quantidade a ser contratada foi realizada com base no levantamento efetuado pela Secretaria Municipal de Educação, considerando a necessidade de disponibilização de equipamentos de informática aos professores da Rede Municipal de Ensino para o desenvolvimento de atividades pedagógicas e administrativas.
Inicialmente, a demanda identificada correspondia à aquisição de 80 (oitenta) notebooks, quantidade compatível com o número de profissionais que necessitam de equipamentos para o desempenho de suas atribuições. Contudo, após a atualização da pesquisa de preços, verificou-se aumento no valor unitário estimado dos equipamentos em relação aos valores considerados no planejamento inicial da contratação.
Diante da necessidade de adequação à disponibilidade orçamentária e financeira do Município, sem prejuízo ao atendimento da demanda prioritária da Secretaria Municipal de Educação, procedeu-se à reavaliação quantitativa da contratação, resultando na definição da quantidade de 65 (sessenta e cinco) notebooks.
A quantidade estimada mostra-se suficiente para atender às necessidades atuais da Administração, observando os critérios de razoabilidade, economicidade, eficiência e interesse público, bem como a capacidade financeira do Município para suportar a despesa decorrente da contratação.

Item	Descrição	                                                                                                   Quantidade
01	Notebook para uso dos professores da Rede Municipal de Ensino	65 unidades

A definição da quantidade buscou conciliar a necessidade administrativa identificada com a realidade orçamentária da Administração Municipal, garantindo a continuidade das ações de modernização tecnológica da rede de ensino e o adequado emprego dos recursos públicos.

5. ESTIMATIVAS DO VALOR A SER CONTRATADO
 
A estimativa do valor da contratação foi apurada mediante pesquisa de preços realizada em conformidade com as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e da regulamentação municipal aplicável, observando-se os parâmetros admitidos para a formação do preço de referência da contratação.
Para a definição do valor estimado, foram utilizadas fontes idôneas e compatíveis com o objeto, tais como contratações similares realizadas por órgãos e entidades da Administração Pública, consultas a fornecedores do ramo e valor contratado anterioremente (Pregão Eletrônico nº. 0037/2025), buscando assegurar que os valores adotados reflitam as condições praticadas pelo mercado.
A estimativa considera o fornecimento de 65 (sessenta e cinco) notebooks, incluindo todos os custos diretos e indiretos necessários à execução do objeto, tais como tributos, transporte, frete, seguro, garantia, assistência técnica e demais despesas incidentes sobre o fornecimento dos equipamentos.
Ressalta-se que a presente contratação visa atender demanda já identificada pela Administração Municipal e não suprida em decorrência da rescisão unilateral do contrato oriundo de procedimento licitatório anterior, motivada pela inexecução contratual da empresa contratada.
Embora a necessidade administrativa permaneça relacionada ao atendimento dos profissionais da educação da Rede Municipal de Ensino, o quantitativo originalmente previsto foi reavaliado, resultando na redução de 80 (oitenta) para 65 (sessenta e cinco) notebooks, em razão da atualização dos valores estimados e da necessidade de adequação à disponibilidade orçamentária e financeira do Município.
Registra-se que o valor contratado à época não pode ser utilizado como parâmetro para a formação do preço estimado da nova contratação, considerando que a licitação anterior foi realizada em dezembro de 2025, tendo transcorrido período considerável desde a definição daqueles valores.
Observa-se, ainda, que o mercado de equipamentos de informática passou por significativa variação de preços nos últimos meses, com oscilações relevantes decorrentes de fatores como alterações na cadeia de suprimentos, variação cambial incidente sobre componentes importados, evolução tecnológica dos equipamentos e ajustes nos custos logísticos e comerciais, o que impacta diretamente a composição dos preços atualmente praticados.
Em razão do decurso do tempo e dessas oscilações de mercado, os preços anteriormente praticados encontram-se potencialmente defasados, não refletindo adequadamente a realidade atual do setor.
Para fins de estimativa do valor da contratação, foi realizada pesquisa de preços de mercado, observando-se fontes compatíveis com o objeto e condições atuais. Não foram considerados valores manifestamente desarrazoados ou discrepantes da realidade de mercado, especialmente aqueles situados nos extremos da amostra (maiores e menores preços identificados), de modo a evitar distorções na formação do preço estimado e assegurar maior fidedignidade à média representativa do mercado.
Dessa forma, visando assegurar a fidedignidade da estimativa e a observância dos princípios da economicidade, eficiência e seleção da proposta mais vantajosa, torna-se necessária a realização de nova pesquisa de preços, com base em informações atualizadas e contemporâneas à instauração do presente processo de contratação.
Após a conclusão da pesquisa de preços, foi elaborado mapa comparativo contendo a metodologia utilizada, as fontes consultadas e a memória de cálculo, possibilitando a definição do valor estimado da contratação e a comprovação de sua compatibilidade com os preços praticados no mercado:
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A partir da análise dos preços coletados, adotou-se como critério de definição do valor estimado a média aritmética dos valores válidos obtidos na pesquisa, resultando no valor unitário estimado de R$ 3.728,54 (três mil setecentos e vinte e oito reais e cinquenta e quatro centavos) por notebook, com valor total estimado da contratação de R$ 242.355,10 (duzentos e quarenta e dois mil, trezentos e cinquenta e cincxo reais e dez), para a quantidade de 65 (sessenta e cinco) unidades.
A estimativa de valor resultante da pesquisa de preços servirá como referência para a análise da vantajosidade da contratação, contribuindo para a observância dos princípios da economicidade, eficiência e seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública.

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Em atendimento ao disposto no art. 18, § 1º, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021, foi realizado o levantamento das alternativas disponíveis no mercado para atendimento da necessidade da Administração, consistente na disponibilização de equipamentos de informática aos professores da Rede Municipal de Ensino do Município de Paraí/RS.
A análise das soluções existentes indicou as seguintes possibilidades:
a) Aquisição de notebooks novos;
b) Locação de equipamentos de informática;
c) Utilização de equipamentos pertencentes ao patrimônio das escolas ou da Secretaria Municipal de Educação;
d) Concessão de auxílio ou indenização para utilização de equipamentos particulares dos servidores.
Após análise técnica e econômica, verificou-se que a aquisição de notebooks novos apresenta-se como a solução mais adequada para atender ao interesse público, pelos seguintes motivos:
· Permite a disponibilização de equipamentos padronizados, com configurações compatíveis com as necessidades da rede municipal de ensino;
· Proporciona maior controle patrimonial e administrativo dos bens públicos;
· Garante disponibilidade permanente dos equipamentos aos professores durante sua vida útil;
· Possui melhor relação custo-benefício quando analisada em horizonte de médio e longo prazo;
· Favorece a uniformização dos recursos tecnológicos utilizados pela rede municipal;
· Evita custos recorrentes e dependência contratual inerentes à locação de equipamentos;
· Assegura maior segurança da informação e gestão dos ativos tecnológicos da Administração.

A alternativa de locação foi considerada, porém não se mostrou a mais vantajosa para a Administração diante do caráter contínuo e permanente da necessidade, uma vez que a utilização dos equipamentos pelos docentes não possui natureza transitória ou temporária. Além disso, a locação implicaria custos periódicos durante toda a vigência contratual, podendo resultar em dispêndio superior ao da aquisição ao longo do tempo.
A utilização de equipamentos já existentes no patrimônio municipal também foi analisada e descartada, considerando que o quantitativo disponível é insuficiente para atender a totalidade da demanda identificada, bem como em razão da necessidade de disponibilização individual dos equipamentos aos professores.
Por sua vez, a utilização de equipamentos particulares dos servidores não atende adequadamente ao interesse público, uma vez que compromete a padronização tecnológica, dificulta a gestão da segurança da informação, transfere custos operacionais aos profissionais da educação e não garante condições uniformes para o desempenho das atividades laborais.
Destaca-se que a necessidade ora analisada já havia sido objeto de procedimento licitatório anterior, realizado com a finalidade de adquirir os mesmos equipamentos para os professores da Rede Municipal de Ensino. Entretanto, em razão da inexecução contratual por parte da empresa vencedora, a Administração promoveu a rescisão unilateral do contrato, permanecendo inalterada a necessidade administrativa que fundamentou a contratação.
Dessa forma, o levantamento de mercado confirma que a aquisição de 80 (oitenta) notebooks novos constitui a solução mais adequada, eficiente e economicamente vantajosa para atender à demanda da Rede Municipal de Ensino, garantindo melhores condições de trabalho aos docentes e contribuindo para a qualificação dos serviços educacionais prestados pelo Município.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta consiste na aquisição de 65 (sessenta e cinco) notebooks novos, destinados aos professores da Rede Municipal de Ensino do Município de Paraí/RS, com características técnicas compatíveis com as necessidades das atividades pedagógicas e administrativas desempenhadas pelos profissionais da educação.
A contratação contempla o fornecimento integral dos equipamentos, incluindo todos os componentes, acessórios, licenças eventualmente exigidas, garantia do fabricante e demais elementos necessários ao pleno funcionamento dos notebooks, conforme especificações a serem detalhadas no Termo de Referência.
A disponibilização dos equipamentos visa proporcionar aos docentes condições adequadas para a execução de atividades relacionadas ao planejamento pedagógico, elaboração de materiais didáticos, utilização de plataformas educacionais, acesso a sistemas de gestão escolar, participação em formações continuadas, realização de reuniões virtuais e demais demandas inerentes ao processo de ensino e aprendizagem.
A solução adotada decorre da necessidade de suprir demanda já identificada pela Administração Municipal, cuja contratação havia sido anteriormente licitada. Entretanto, em razão da inexecução contratual da empresa vencedora do certame, foi formalizada a rescisão unilateral do contrato, permanecendo a necessidade que motivou a contratação original.
Diante desse cenário, a presente solução busca assegurar a efetiva disponibilização dos equipamentos aos profissionais da educação, permitindo a continuidade das ações de modernização tecnológica da Rede Municipal de Ensino e o fortalecimento das práticas pedagógicas apoiadas por recursos digitais.
A escolha pela aquisição dos equipamentos mostrou-se a alternativa mais adequada sob os aspectos técnico, operacional e econômico, uma vez que atende de forma definitiva à necessidade identificada, proporciona maior controle patrimonial dos bens públicos, possibilita a padronização dos equipamentos utilizados pela rede municipal e apresenta melhor relação custo-benefício quando considerada a vida útil estimada dos equipamentos.
A solução está alinhada aos objetivos institucionais da Secretaria Municipal de Educação, contribuindo para a melhoria da infraestrutura tecnológica disponível aos professores, para o aumento da eficiência dos processos educacionais e para a qualificação dos serviços públicos de educação ofertados à comunidade escolar.
	Assim, a solução como um todo compreende a realização de procedimento licitatório para aquisição dos notebooks, o fornecimento dos equipamentos pela futura contratada, a entrega em conformidade com as especificações técnicas definidas pela Administração, o recebimento e incorporação dos bens ao patrimônio municipal e sua posterior destinação aos professores da Rede Municipal de Ensino, garantindo o atendimento da demanda existente e a consecução dos objetivos educacionais pretendidos.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
 	
Nos termos do art. 40, inciso V, alínea “b”, da Lei Federal nº 14.133/2021, foi avaliada a viabilidade técnica e econômica do parcelamento do objeto da contratação.
A solução pretendida consiste na aquisição de 65 (sessenta e cinco) notebooks com especificações padronizadas, destinados aos professores da Rede Municipal de Ensino do Município de Paraí/RS. Considerando a natureza do objeto, verifica-se que os equipamentos possuem características homogêneas e serão utilizados para a mesma finalidade, recomendando-se a contratação em lote único.
O parcelamento do objeto não se mostra tecnicamente vantajoso, uma vez que a aquisição junto a um único fornecedor possibilita a padronização dos equipamentos, facilitando a gestão patrimonial, a manutenção, o suporte técnico, a configuração dos dispositivos e a administração dos recursos tecnológicos pela Secretaria Municipal de Educação.
Além disso, a contratação unificada tende a proporcionar maior economia de escala, permitindo à Administração obter condições comerciais mais vantajosas em razão do quantitativo total demandado, contribuindo para a observância do princípio da economicidade.
A eventual divisão da contratação em múltiplos lotes ou fornecedores poderia resultar em equipamentos com características distintas, diferentes condições de garantia e suporte técnico, bem como maior complexidade na gestão contratual e operacional dos bens, sem que houvesse benefício técnico ou econômico demonstrável para a Administração.
Cumpre destacar que a opção pela contratação em lote único não implica restrição indevida à competitividade, uma vez que o objeto possui natureza comum e é amplamente ofertado por empresas atuantes no mercado de equipamentos de informática, havendo potencial número de fornecedores aptos a atender integralmente a demanda.
Ademais, considerando que a presente contratação visa suprir demanda remanescente decorrente da rescisão unilateral de contrato anterior, motivada pela inexecução contratual da empresa contratada, mostra-se conveniente que o fornecimento dos equipamentos seja centralizado em um único contratado, de forma a simplificar o acompanhamento da execução contratual, o recebimento dos bens e a gestão das garantias.
Dessa forma, conclui-se que não se recomenda o parcelamento da contratação, porquanto a adjudicação do objeto a um único fornecedor apresenta-se como a solução mais adequada sob os aspectos técnicos, operacionais e econômicos, assegurando maior eficiência administrativa, padronização dos equipamentos e melhor atendimento ao interesse público.

9. RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a presente contratação, pretende-se atender à demanda existente da Rede Municipal de Ensino do Município de Paraí/RS por equipamentos de informática destinados aos professores, proporcionando condições adequadas para o desenvolvimento das atividades pedagógicas e administrativas vinculadas ao exercício da docência.
A contratação busca suprir necessidade previamente identificada pela Administração Municipal e ainda não atendida em razão da rescisão unilateral do contrato decorrente de procedimento licitatório anterior, motivada pela inexecução contratual da empresa contratada. Dessa forma, o principal resultado esperado é a efetiva disponibilização dos 65 (sessenta e cinco) notebooks aos docentes da rede municipal de ensino.
Especificamente, pretende-se alcançar os seguintes resultados:
· Disponibilizar equipamentos de informática adequados e atualizados aos professores da Rede Municipal de Ensino;
· Proporcionar melhores condições de trabalho aos profissionais da educação, ampliando o acesso a recursos tecnológicos indispensáveis ao desempenho de suas funções;
· Fortalecer a utilização de ferramentas digitais no planejamento, execução e acompanhamento das atividades pedagógicas;
· Ampliar a integração dos docentes com os sistemas de gestão escolar, plataformas educacionais e demais recursos tecnológicos adotados pela Secretaria Municipal de Educação;
· Promover maior eficiência na elaboração de materiais didáticos, registros acadêmicos, avaliações e demais atividades administrativas relacionadas ao processo educacional;
· Contribuir para a modernização da infraestrutura tecnológica da Rede Municipal de Ensino;
· Garantir maior padronização dos equipamentos utilizados pelos profissionais da educação, facilitando a gestão, manutenção e suporte tecnológico;
· Assegurar a continuidade das políticas públicas voltadas à inovação e à qualificação dos processos de ensino e aprendizagem.

Sob a perspectiva da Administração Pública, a contratação também visa aumentar a eficiência na prestação dos serviços educacionais, proporcionar melhor aproveitamento dos recursos tecnológicos disponibilizados pela rede municipal e assegurar o atendimento da demanda originalmente planejada, cuja execução restou frustrada em razão do inadimplemento contratual verificado na contratação anterior.
Assim, espera-se que a aquisição dos equipamentos gere impactos positivos na organização das atividades docentes, na qualidade dos serviços educacionais prestados à comunidade escolar e na efetividade das ações desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Educação, em consonância com os princípios da eficiência, da continuidade do serviço público e da busca pelo melhor atendimento ao interesse público.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Para a contratação pretendida, não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da Administração.
Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, quais sejam: 
a) elaboração de minuta do edital; 
b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 
c) elaboração de minuta do contrato; 
d) encaminhamento do processo para análise jurídica; 
e) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados; 
f) publicação e divulgação do edital e anexos; 
g) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 
h) realização do certame, com suas respectivas etapas; 
i) realização de empenho; e 
j) assinatura e publicação do contrato.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

No âmbito da presente contratação, referente à aquisição de 65 (sessenta e cinco) notebooks destinados aos professores da Rede Municipal de Ensino do Município de Paraí/RS, foram analisadas eventuais contratações correlatas e interdependentes necessárias à plena utilização da solução pretendida.
Verifica-se que não há, no momento, contratação diretamente interdependente indispensável à execução do objeto principal. A aquisição dos equipamentos possui natureza autônoma, podendo ser plenamente executada de forma independente de outros contratos específicos.
Contudo, destaca-se a existência de contratações correlatas no âmbito da infraestrutura de tecnologia da informação do Município, especialmente aquelas relacionadas a serviços de manutenção de rede, suporte técnico em informática e gestão de sistemas utilizados pela Secretaria Municipal de Educação e demais unidades administrativas.
Tais contratações correlatas não condicionam a execução da presente aquisição, mas contribuem para a plena utilização dos equipamentos a serem adquiridos, uma vez que os notebooks serão integrados ao ambiente tecnológico já existente na rede municipal de ensino.
Ressalta-se que a eventual necessidade de adequações pontuais em infraestrutura, tais como configuração de rede, instalação de softwares institucionais ou suporte técnico inicial, será atendida por meio dos contratos já vigentes de tecnologia da informação, não havendo necessidade de contratação adicional específica para viabilizar o uso dos equipamentos.
Registra-se, ainda, que a presente demanda substitui necessidade anteriormente tratada em procedimento licitatório já realizado, o qual resultou em rescisão unilateral por inexecução contratual da empresa contratada. Não há, portanto, dependência de nova contratação correlata decorrente daquele processo, permanecendo a necessidade atual de aquisição dos equipamentos como objeto principal e independente.
Dessa forma, conclui-se que a contratação pretendida não possui contratações correlatas ou interdependentes obrigatórias para sua execução, sendo sua implementação viável de forma isolada, sem prejuízo da integração com a infraestrutura tecnológica já existente no Município.

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

A presente contratação tem por objeto a aquisição de 65 (sessenta e cinco) notebooks destinados aos professores da Rede Municipal de Ensino do Município de Paraí/RS, consistindo no fornecimento de equipamentos de tecnologia da informação, cujo ciclo de vida envolve etapas de produção, utilização e posterior descarte.
No que se refere aos possíveis impactos ambientais, identifica-se que a fabricação de equipamentos eletrônicos pode envolver o consumo de recursos naturais, energia e matérias-primas, além da geração de resíduos industriais e emissão de poluentes em sua cadeia produtiva. Adicionalmente, ao final da vida útil dos equipamentos, há potencial geração de resíduos eletroeletrônicos, os quais demandam destinação ambientalmente adequada.
Durante a fase de utilização, os impactos ambientais são reduzidos, limitando-se ao consumo de energia elétrica pelos equipamentos, o que pode ser minimizado pela adoção de dispositivos com melhor eficiência energética.
Considerando tais aspectos, recomenda-se que a contratação observe critérios de sustentabilidade ambiental, especialmente no que se refere à aquisição de equipamentos que possuam certificações de eficiência energética e estejam em conformidade com normas técnicas vigentes, promovendo o uso racional de energia e recursos naturais.
No tocante ao descarte dos equipamentos ao final de sua vida útil, deverá ser observado o disposto na legislação ambiental aplicável, especialmente quanto à logística reversa de equipamentos eletroeletrônicos, priorizando a devolução a fabricantes, distribuidores ou empresas especializadas na reciclagem e destinação ambientalmente adequada desses resíduos, em consonância com a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei Federal nº 12.305/2010).
Adicionalmente, recomenda-se que o Termo de Referência preveja a exigência de que os fornecedores possuam ou indiquem mecanismos de logística reversa, quando aplicável, bem como a adoção de práticas sustentáveis na cadeia de fornecimento.
Ressalta-se que a presente contratação não gera impactos ambientais significativos imediatos durante sua execução, sendo os principais efeitos relacionados ao ciclo de vida dos equipamentos, os quais podem ser mitigados por meio das medidas de sustentabilidade ora previstas.
Dessa forma, conclui-se que os impactos ambientais associados à contratação são considerados moderados e controláveis, podendo ser adequadamente mitigados mediante a observância de boas práticas de sustentabilidade e das disposições legais e regulamentares aplicáveis.

DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
 
Com base nas informações levantadas no presente Estudo Técnico Preliminar, conclui-se pela viabilidade técnica, operacional e econômica da contratação, consistente na aquisição de 65 (sessenta e cinco) notebooks destinados aos professores da Rede Municipal de Ensino do Município de Paraí/RS.
A solução proposta demonstra-se adequada ao atendimento da necessidade administrativa identificada, uma vez que visa suprir demanda existente e não atendida em razão da rescisão unilateral de contrato anterior, decorrente de inexecução contratual por parte da empresa contratada, permanecendo inalterada a necessidade pública que fundamentou a contratação originalmente planejada.
Do ponto de vista técnico, a aquisição de equipamentos novos e padronizados atende de forma satisfatória às exigências de uso pedagógico e administrativo, garantindo compatibilidade com os sistemas e ferramentas utilizadas pela rede municipal de ensino, bem como assegurando maior eficiência, segurança e confiabilidade na execução das atividades docentes.
Sob o aspecto operacional, a solução é plenamente exequível, não demandando estruturas complexas adicionais para sua implementação, sendo compatível com a infraestrutura tecnológica já existente no Município. A entrega dos equipamentos permitirá sua imediata distribuição aos profissionais da educação, contribuindo para a continuidade e melhoria dos serviços prestados.
Quanto à viabilidade econômica, a contratação mostra-se adequada, especialmente considerando a análise de mercado realizada para definição do valor estimado, com observância dos preços praticados atualmente. A aquisição tende a apresentar melhor relação custo-benefício quando comparada a alternativas como locação ou soluções individualizadas, além de possibilitar economia de escala em razão do quantitativo demandado.
Adicionalmente, foram avaliados os riscos e impactos ambientais, os quais são considerados controláveis e mitigáveis, não havendo impedimentos relevantes à execução da solução proposta, desde que observadas as boas práticas de sustentabilidade e a legislação ambiental aplicável.
Diante do exposto, conclui-se que a contratação é tecnicamente adequada, economicamente vantajosa e operacionalmente exequível, atendendo aos princípios da eficiência, da economicidade, do planejamento e da continuidade do serviço público, razão pela qual se declara a sua viabilidade para prosseguimento da fase de planejamento da contratação.
	 	 	 	 	 	
Paraí/RS, 17 de junho de 2026. 



 Elizabete da Silva Lisboa,
Responsáveis pela Pasta da Secretaria Municipal de Educação e Cultura
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